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TERMO DE ADITAMENTO 

LICITAÇÃO: Processo nº 015/2022 – Contrato 007/2022 

1º Termo de Aditamento ao Contrato SAAE n.º 007/2022 para contratação de empresa para serviços de 

administração e controle de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da autarquia entre 

o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VIÇOSA - MG, Autarquia Municipal criada por 

Lei Municipal n.º 541/69, com sede na Rua do Pintinho, s/n Bairro Bela Vista, Viçosa - MG, CNPJ: 

25.947.276/0001-02 adiante designado Contratante, representado neste ato por seu Diretor-Presidente, 

Marcos Nunes Coelho Junior, doravante simplesmente denominado SAAE e de outro lado Contratada: 

PRIME CONSULTORIA E ASSESORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-30, sito à 

Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro Apoio II, Bairro Alphaville, CEP: 06.502-160, Cidade: 

Santana do Parnaíba, UF: SP, TEL: (19) 3518.7021, E-MAIL: taisa.marsola@primebeneficios.com.br, 

representada neste ato pela sua representante legal, a Sra. Ana Paula Teixeira, inscrito sobre o CPF: 

417.642.318-80, resolvem celebrar o presente Termo aditivo ao contrato original, nos termos dos Decretos 

Municipais 3.893/2004 e 3906/2005, bem como pela Lei nº 10520/02, retificada em 18 de julho de 2002 e 

subsidiariamente pela Lei  n.º 8.666/93, de 21 de  junho de 1993, com suas posteriores alterações, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1ª  

1.1 O contrato original SAAE 007/2022, fica crescido em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Este 

acréscimo devidamente justificado corresponde ao índice de 25,00% (vinte e cinco por cento), em relação ao 

objeto do contrato, conforme previsto em artigo 65, inciso I, letra b da lei 8.666/93 que prevê a possibilidade 

de acréscimo ou supressão do mesmo desde que respeitado o limite estabelecido. 

1.2 Para atender a prorrogação de prazo, o valor total será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

conforme consta na tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Aditivo de valor contratual com empresa Prime 

Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 
% 25 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

CLÁUSULA 2ª  

2.1 Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula anterior 

acham-se previstos na dotação orçamentárias sob as rubricas 17.122.0021.8501.339039-f-18-185.993.95, 

17.512.0447.8502.339039-f-69-663.342.60, 17512.0447.8503.339039-f-131-77414.55 e 17512.0448.8520-

339039-f-181-236.510.10. 

 

CLÁUSULA 3ª  

3.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Original N.º 007/2022, no que 

não colidirem com as do presente instrumento.  

 

CLÁUSULA 4ª  

4.1 E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente aditamento ao contrato em 03 (três) vias 

para um só efeito, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas. 
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Viçosa- MG, 20 de setembro de 2022 

_________________________________________ 

Marcos Nunes Coelho Júnior - Diretor presidente 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CONTRATANTE 

 

____________________________________________ 

Ana Paula Teixeira, CPF: 417.642.318-80 

PRIME CONSULTORIA E ASSESORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-30 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1) _____________________________                2)____________________________ 
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